
 

 

 
DECRETO N° 271, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Abre Crédito Adicional Especial no valor global de R$ 11.366,31 (ONZE MIL 
TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS), conforme Lei 7.516 de 23 de Outubro de 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Especial, no valor global de R$ 11.366,31 (ONZE MIL TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL 
REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) com o objetivo de reforçar dotação orçamentária.  

 
Art. 2°. O Crédito Especial aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a atender 

as necessidades do Gabinete do Prefeito, para devolução dos saldos remanescentes referente a recur-
sos recebidos para ações relacionadas as enchentes, nas seguintes dotações orçamentárias:                 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 
2.006 333093000000 Indenizações e Restituições 1.500 40436     R$ 3.378,44 

2.006 333093000000 Indenizações e Restituições 1.749 40437    R$ 2.200,00 

2.006 333093000000 Indenizações e Restituições 1.759 40438    R$ 5.787,87 

                                                                                                                                                    R$ 11.366,31 

 
 
Art. 3°. Para cobertura do Crédito Especial aberto por este Decreto, terão reduções as 

seguintes dotações orçamentárias:  
 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 
1.135 339039000000 Outros Serviços de Terceiros-PJ 1.500 598 R$ 3.378,44 

                                                                                                                                                      R$ 3.378,44 

 
 
Art. 4°. Ainda para cobertura do Crédito Especial servirá como recurso o Excesso de 

Arrecadação nas seguintes fontes: 1.749 – Outras Vinculações de Transferências (Detalhamento: 
1515-Fundo Municipal da Defesa Civil) no valor de R$ 2.200,00 e 1.759 – Outras Vinculações de 
Transferências (Detalhamento: 1000-Fundec-Estado-Desastres Naturais) no valor de R$ 5.787,87.  
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Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
Jaguarão, 28 de Outubro de 2025. 

 
 

 
Registra-se e publique-se. 

 
 
                       _________________________________ 

ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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